
REQUERIMENTO  nº                  de, 2020. 
(Senhor Frei Anastácio Ribeiro,  Senhor Assis Carvalho,  Da 
Senhora Perpétua Almeida e outros) 

 

 

          Requer coautoria do 
Projeto de Lei nª 2216/2020. 

        

          Senhor Presidente,  

 
          Com fundamento no artigo 102 do Regimento Interno, requeiro 

a Vossa Excelência a coautoria do Projeto de Lei nª 2216/2020, de 

autoria dos Deputados Senhor Frei Anastácio,  Senhor Assis de 

Carvalho e outros. 

 
 
Sala das Sessões,       de                de 2020. 

  
 

 
PERPÉTUA ALMEIDA 

                             Deputada Federal PCdoB – AC 

 

Confirmamos que temos o de acordo dos deputados autores. 
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Requerimento
(Do Sr. Perpétua Almeida )

 

 

Acrescenta parágrafo único ao

art. 192

da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943, para dispor que a

atuação de profissionais dos Correios e

Telégrafos (serviços essenciais), sejam

eles

da distribuição e coleta, do tratamento ou

do

atendimento comercial enseje o pagamento

de adicional de insalubridade em grau

máximo.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD201669447700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Perpétua Almeid (PCdoB/AC)

 2  Dep. Frei Anastacio (PT/PB)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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